PARECER Nº      , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA E DOS DIREITOS DAS MULHERES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1.197, DE 2025
De autoria da Deputada Ana Carolina Serra, o projeto em epígrafe altera a Lei nº 17.431, de 14 de outubro de 2021, que consolida a legislação paulista relativa à proteção e defesa da mulher, para instituir a Política Estadual de Atendimento à Mulher Vítima de Violência.
O projeto permaneceu em pauta nos dias 04/11/2025 a 10/11/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à constitucionalidade e juridicidade do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §17, do Regimento Interno.
Ao analisar o mérito, verificamos que o projeto é positivo e oportuno, uma vez que a Política Estadual de Atendimento à Mulher Vítima de Violência terá como princípios a proteção integral à mulher; o respeito à dignidade humana; a não discriminação; a prevenção à revitimização; e a autodeterminação da mulher. 
Ainda, são previstos como objetivos garantir atendimento integral e humanizado à mulher vítima de violência; reduzir a rota crítica da violência, mediante atendimento ágil, articulado e humanizado dos serviços; garantir atuação integrada dos serviços especializados de atendimento à mulher vítima de violência; garantir o funcionamento, em tempo integral, dos serviços especializados de atendimento à mulher; garantir à mulher vítima de violência sua inserção em programas, de modo a promover sua autonomia pessoal e econômico-financeira; e garantir abrigamento emergencial visando a evitar danos à integridade física da mulher e sua prole.
Conforme exposto na justificativa do projeto, o Painel Violência Contra a Mulher do Conselho Nacional de Justiça informou que, somente em 2024, foram julgados no Brasil 10.991 processos de feminicídio, registrando-se um aumento de 225% dos casos em 2025, em comparação com os dados de 2020. Esses números limitam-se ao crime de feminicídio, não englobando outros ilícitos praticados contra a mulher tão somente em razão da condição de ser mulher. 
Ainda, a pesquisa “Visível e Invisível: a Vitimização de Mulheres no Brasil” concluiu que um dos principais fatores de aumento da violência no período analisado foi a falta de financiamento das políticas de enfrentamento à violência contra a mulher por parte do Governo Federal nos quatro anos anteriores à pesquisa: a “nota técnica produzida pelo Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc) mostrou que em 2022 ocorreu a menor alocação orçamentária para o enfrentamento da violência contra mulheres em uma década”. 
Assim, diante de dados tão alarmantes (e que permitem correlacionar a insuficiência de investimentos em políticas públicas voltadas à proteção da mulher com o aumento de crimes), fica evidente que é necessário utilizar a competência legislativa estadual para buscar a concretização de ações por parte do Poder Público para prevenir e combater práticas violentas que vitimam mulheres todos os dias no Estado de São Paulo. 
Ao estabelecer diretrizes para sistematizar o atendimento, a Política Estadual de Atendimento à Mulher Vítima de Violência se revela como uma iniciativa com muito potencial não apenas no enfrentamento à violência, mas principalmente na construção de uma realidade em que vítimas consigam deixar de ocupar essa posição, tornando-se capazes de se libertar do contexto de violência.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1197, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
